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Coros Aulorcos

Os controtos interodministrotivos celebrodos enire o Município do Funchol e os Juntos de

Freguesio, em dezembro de 2022 e que enÌrorom em vigor no dio 1 de joneiro de 2023'

olÌerorom significotivomente os conÌroÌos onteriores.

Estes controtos, que regulom o exercício dos competêncios delegodos pelo Município do

Funchol nos JunÌos de Freguesio, preveem, no no 3 do clóusulo reloÌivo ò verificoçoo do

cumprimento do objeto dos controtos, que os representontes legois do Município e dos

Freguesios se reúnom com o proposito de ovolior o execuçõo dos competêncios

delegodos e oferÌr o necessidode de olteroçõo dos recursos iniciolmente ocordodos.

Dos reuniões monlidos oté o presente doto e fruto do experiêncio ocumulodo, chegou-se

ò conclusõo que, no clecrrrso enÌre o início processo negociol e o execuçõo dos controÌos,

clevido o circunstôncios vórios, nomeodomente o oumento do infloçôo, o persistêncio do

guerro no Ucrônio e o oumento do preço dos fotores de produçõo. os circunstÔncios que

poutorom os pressupostos do processo conÌrotuol olterorom-se porciolmente.

O Codigo dos Controtos Públicos, oplicovel, com os devidos odoptoções, oos controtos

interodministrolivos por forço do disposto no ortigo ì20.'do Regime Juídico dos Aulurquius

Locois, oprovodo pelo Lei n3 75/2013, de l2 de setembro, prevê, no seu ortigo 312'o, que o

modificoçõo dos conirotos pode ter como fundomento o olteroçÕo onormole imprevisível

dos circunstôncios em que os portes tenhom fundodo o decisõo de controtor, desde que

o exigêncio dos obrigoções por si ossumidos ofete grovemente os princípios do boo{é e

nÕo esÌejo coberto pelos riscos proprios do conÌroto. podendo tombém ser modificodos

por rozões de interesse público decorrentes de necessidodes novos ou de umo novo

ponderoçÕo dos circunsÌôncios exislenÌes.

Estes novos controtos têm em conto, nomeodomenÌe, os seguinÌes ospetos:
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. A infloçõo e o oumento de custo específico dos trobolhos o desenvolver no ômbito do

delegoçõo de competêncios;

. Acréscimo de espoços verdes cujo monuiençõo é do competêncio dos juntos de

freguesio;

. Acréscimo significotivo no reloçõo e no exÌensõo dos oruomentos cujo limpezo é do

competêncio dos junÌos de freguesio;

. A inclusõo nos competêncios delegodos do monutençõo de olguns obrigos de porogens

de outoconos e de escolos, cujo monutençõo oindo é do competêncio do município;

. Alteroções de olgumos clóusulos do controto de modo o refletir recentes recomendoções

do Enconegodo de Proteçõo de Dodos;

. Algumos olteroçôes nos prozos poro o cumprimento dos obrigoções dos juntos de

freguesio e do unidode de ouditorio interno.

lmporto reolçor que esto proposto é ocomponhodo de um reforço dos meios finonceiros,

com o objetivo de permitir òs juntos de freguesiq o exercício pleno dos competêncios

delegodos.

Pretendo que este documento que ogoro vos opresento, depois de oprovodo em sede de

Assembleio de Freguesio e Assembleio Municipolcontribuo decisÍvomente poro o reforço

do outonomio locole, principolmente, poro o bem-estor dos Cidodõos que servimos.

Pedro Colqdo

Presldenle dq Cômorq Munlclpol do Funchql
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ENAUADRAMENIO

Atendendo o que o delegoçõo de competêncios dos municípios nos órgõos dos freguesios

represento umo importonte concreÌizoçõo dos princípios constitucionois do

descenÌrolizoÇõo odministroÌivo, do subsidioriedode e do outonomio locol, enunciodos no

ortigo ó.o n.o I e ortigo 267.o n.o 2, ombos do Consliluiçõo do RepÚblico Portugueso, o

Cômoro Municipol do Funchol vem propor o celebroçõo de um controto que

consubstoncie esso delegoçoo, de ocordo com os elementos que se junÌo.

A delegoçõo de competêncios, regulodo no Anexo I ò Lei n.'75/2013, de l2 de setembro

(RJAL), nomeodomente nos seus ortigos nol3l e lló e seguinles. promove o coesõo

lerritoriol, o melhorio dos serviços prestodos òs populoções e o otimizoçõo dos recursos

disponíveis.

A delegoçÕo 6e competêncios nos órgõos dos freguesios deve ser negociodo e obter o

ocordo do cômoro municipol e do junto de freguesio, e resultor, sob peno de nulidode. no

celebroçÕo de controto interodministrotivo, devidomente outorizodo pelos órgõos

deliberotivos respetivos, ossembleio de freguesio e ossembleio municipol.

Neste sentido, e umo vez que, oo obrigo do disposto nos ortigos ló,o n.o l. olíneo i) e j) e

33.o n.o I olíneo l) do RJAL. forom cumpridos os procedimentos odministrotivos de

negocioçõo e eloboroçõo de umo proposto de controto inierodminisÌrotivo, o Cômoro

Municipolvem ogoro moieriolizor esso proposto otrovés dos presentes documentos,

EsÌes documentos sôo compostos pelo minuto de controto e seus onexos que moÌeriolizom

geogroficomente quois os competêncios que sõo delegodos, bem como justificom os

meios finonceiros o tronsferir:
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Anexo A - Obros:

o. Anexo A - I Gestõo e monutençõo de espoÇos verdes;

b. Anexo A - 2 Limpezo dos vios e espoços públicos, sorjetos e sumidouros;

c. Anexo A - 3 Monutençõo e reporoçõo de obrigos de porogens de outoconos, com

exceçõo doqueles que sejom objeio de concessõo;

d. Anexo A - 4 Reolizoçõo de pequenos reporoções nos estobelecimentos de

educoçõo pré-escolor e do primeiro ciclo do ensino bósico e monutençõo dos seus

espoços envolventes;

e. Anexo A - 5 Quodro finonceiro obros.

Anexo B - Apolo sociol ò comunidode;

Anexo C - Apoio oo munlcípio nq presloçõo do serviço de cobronço de receilqs

municipois;

Anexo D - Mopo Íinonceiro;

Nos onexos sõo opresentodos os descritores que permitirom determinor o volor de codo

um dos itens onqlisodos e ossim determinor o volor do opoio o otribuir onuolmente ò

Freguesio, no ômbito do delegoçõo de competêncios.
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CoNïRATO NÚMERO 19212023

CONTRATO INTERADMINISÏRATIVO - FREGUESIA DE SANTA MARIA MAIOR

Entre:

O Município do Funchol, pessoo coletivo número 511217315, com sede oo Lorgo do

Município, represenfodo por Pedro Miguel Amoro de Betlencourl Colodo, Presidente do

Cômoro Municipoldo Funchole em nome do mesmo outorgondo no uso do competêncio

que lhe odvém do olíneo o) número I e olíneo f) do número 2 do ortigo 35.o do Regime

Jurídico dos Autorquios Locois, oprovodo pelo Lei nÚmero 75/2013, de l2 de setembro,

odionte designodo poro efeitos do presente controto por Primeiro Oulolgonte.

e

A Freguesio de Sonlo Morio Moior, pessoo coletivo nÚmero 511239076, com sede no Ruo

dos Murteiros,25B 90ó0-199, freguesio de Sonto Morio Moior, Município do Funchol,

representodo por Guido Morcelino Mendonço Gomes, no quolidode de Presidente do

Junto de Freguesio e em nome do mesmo outorgondo no uso do competêncio que lhe

odvém do olíneo o) número ì do ortigo l8.o do Regime Jurídico dos AuÌorquios Locois,

oprovodo pelo Leinúmero 75/2013, de l2 de setembro, odionte designodo poro efeitos do

presente controto por Segundo Oulorgonle.

Considerondo que:

A. O regime jurídico oprovodo pelo Lei n.'75/2013, de 12 de setembro (RJAL), prevê o

concretizoçõo do delegoçoo de competêncios otrovés do celebroçõo, entre orgõos dos

municípios e órgÕos dos freguesios, de conlrotos interodministroÌivos, que pode efeÌuor-se

em todos os domínios dos interesses próprios dos populoções dos freguesios, em especiol

no ômbito dos serviços e dos otividodes de proximidode e do opoio direto òs comunidodes

locois;

B. Os controtos interodministroÌivos visom regulor reloções jurídicos de coordenoçõo e

coloboroçÕo entre pessoos coletivos públicos que permitom conferir ò Administroçõo

público umo moior flexibilidode e copocidode de odoptoçõo em foce de novos desofios

e de novos exigêncios;

C. Nos termos do ortigo 120.o do RJAL, outro formo de concretizoçÕo de delegoçõo de

competêncios, que nõo sejo otrovés do celebroçõo de controios interodministrotivos, é

nulo;

*
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D. A negocioçÕo, celebroçõo, execuçõo e cessoçÕo destes controtos obedece oos

princípios do iguoldode, do nõo discriminoçõo, do estobilidode, do prossecuçÕo do

interesse pÚblico, do continuidode do prestoçõo do serviço público e do necessidode e

suficiêncio dos recursos;

E. A por dos regros estobelecidos pelo RJAL, os controtos interodministroÌivos estõo oindo

sujeiÌos, o título subsidiório. oo Código dos Controtos Públicos e oo Código do

Procedimento Administrotivo;

Considerondo tombém que:

F. Umo odministroçÕo locol moderno ossento o suo oçÕo numo efetivo orticuloçõo enÌre

todos os órgõos dos outorquios locois, em respeito pelo outonomio de codo um, mos

coloborondo otivomente entre si no sentido do melhorio dos serviços prestodos òs

populoções;

G. Num contexto de escossez de recursos, importo rentobilizor os meios disponíveis, num

quodro de conesponsobilizoçÕo, cooperoÇõo, solidoriedode, mos sobretudo tendo em

otençõo o necessidode de encontror respostos eficozes poro os problemos e dificuldodes

com que todos os dios os outorquios locois sõo confroniodos;

H. As otribuições dos municípios podem ser prosseguidos pelos freguesios, desde que os

orgõos municipois deleguem competêncios em domínios dos interesses próprios dos

populoções destos, nomeodomente no ômbito dos serviços e dos otividodes de

proximidode e do opoio direto òs comunidodes locois, nos termos do ortigo l3l.o do RJAL;

l. A delegoçõo de competêncios dos municípios poro os freguesios é fixodo otrovés de

controto interodministrotivo, devendo permitir umo melhor ofetoçõo de recursos humonos

e finonceiros, e é configurodo em termos flexíveís. de modo o viobilizor umo hormonizoçÕo

entre os príncípios do descenÌrolizoçõo e do subsidìorÌedode e os exigêncios de unidode

e de eficócio do oçõo odministrotivo;

J. A olíneo I do n.o I do ortigo 33.o estobelece que compete òs cômoros municipois discutir

e preporor com os juntos de freguesio do respetivo município controtos de delegoçõo de

competêncios;

K. O exercício, pelo Freguesio, dos competêncios delegodos nÕo deiermino o oumento do

despeso público globol, promove o oumento do eficiêncio do gestoo e dos gonhos de
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@
eficócio dos recursos por porte dos outorquios locois e concreÌizo umo boo orticuloçõo

entre o município e o freguesio.

É celebrodo o presenle conlrolo, nos termos e poro os efeitos do disposto no ortigo 120.o

do RJAL, que se regeró pelos clóusulos sequintes:

Clóusulo l.o

Objeto

l. O presente controto tem por objeto o orticuloçõo dos competêncios delegodos pelo

Cômoro Municipol do Funchol no Junto de Freguesio de Sonto Morio Moior nos seguintes

óreos:

o) Obros;

b) Apoio sociolò comunidode;

c) Apoio oo município no prestoçÕo do serviço de cobronço de receitos munícipois.

2. No que concerne òs obros, considero-se o seguinÌe:

o) Gesiõo e monutençÕo dos espoços verdes;

b) Limpezo dos vios e espoços pÚblicos, sorjetos e sumidouros;

c) Monutençôo, reporoçõo e substituiÇôo de obrigos poro os possogeiros de tronsporte

público, instolodo no espoço público, com exceçõo doqueles que sejom objeto de

concessÕo;

d) Reolizoçõo de pequenos reporoções e monutençÕo dos estobelecimentos de

educoÇÕo pré-escolor e do primeiro ciclo do ensino bósico e dos seus espoços

envolventes.

3. No que concerne oo opoio sociolò comunidode, considerq-se o seguinÌe:

o) Promover e execuÌor projetos de intervençõo comunilório nos óreos do oçÕo sociol,

soúde, culïuro, educoçõo e desporto, e, opoior otividodes de noturezo sociol, culturol,

desportivo, recreoÌivo ou outro de interesse poro o freguesio;

b) Apoior o ensino bósico e pré-escolor;

c) Contribuir poro os políticos municipois de hobitoçõo;

d) Reolizoçõo de pequenos obros, nomeodomente o colocoçõo, monutençõo e

reporoçõo de corrimões, degrous e povimentos.

4. Apoior o município no prestoçõo do serviço de cobronço de receitos municipois.
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Clóusulo 2.o

Obros

No ômbito do execuçõo dos obros

l. Gesiõo e monutençõo dos espoços verdes identificodos no Anexo A - l, incluindo o

preporoçõo e limpezo do terreno, plontoçÕo, rego e podo de orbustos e órvores oté o

olturo de l,8Ometros.

2. Limpezo dos vios e espoços públicos, sorjeios e sumidouros, incluindo mondo, sem uso de

herbicidos. sendo que os vios sõo os identificodos no Anexo A - 2.

3. Monutençõo, reporoçõo e subsïituiçõo de obrigos poro os possogeiros de tronsporte

pÚblico, instolodo no espoço público. com exceçôo doqueles que sejom objeto de

concessõo, nomeodomente pinturo, substituiçõo de vidros. reporoçõo e substituiçõo de

boncos, reporoçõo e subsÌituiçõo de luminórios, sendo que os obrigos sõo os identificodos

noAnexoA-3.

4. Reolizoçõo de pequenos obros de reporoçõo e monutençõo dos estobelecimentos de

educoçõo pré-escolor e do primeiro ciclo do ensino bósico e dos seus espoÇos

envolventes, sendo que essos obros incluem o reporoçÕo e substituiçõo de vidros,

fechoduros, portos, jonelos, povimentos, vedoções etc., nõo só nos edifícios, mos tombém

nos óreos de recreio e de desporto e lozer integrodos no seu perímetro. As escolos esiÕo

identificodos no Anexo A - 4.

5. Todos os meios humonos, equipomentos e moteriois necessórios ò execuçõo dos obros sõo

do responsobilidode do Junto de Freguesio.

ó. Os meios finonceiros o tronsferìr onuolmente, poro gorontir o exercício dos compeÌêncios

delegodos sõo os volores constontes no Anexo A - 5.

Clóusulo 3.o

Apoio sociol ò comunidode

l. No ômbito do intervençôo comunitório:

O exercício desto competêncio consiste em promover e executor projetos de intervençõo

comunitório nos óreos do oçõo sociol, soúde, culturq, educoçdo e desporto, bem como,

opoior otividodes de noturezo sociol, culturol, desportivo, recreotivo ou outro de interesse

poro o freguesio, os quois, quondo forem objeto de opoio por porte do Cômoro Municipol
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do Funchol, devem ser orticulodos com esto. Os opoios com moteriolescolor e de opoio e

bolsos de estudo, considerom-se incluídos neslo rubrico.

2. No ômbito do opoio oo Ensino:

O exercício desto compeiêncio consiste em opoior oiividodes extrocurriculores e

conceder opoios moÌeriois complementores oo bom funcionomenfo do ensino, nos

estobelecimentos de ensino bósico e pré-escolor do freguesio nomeodomente, visitos de

estudo, tronsportes, festividodes, moÌeriois de opoio, etc.

3. No ômbito do opoio ò Hobitoçõo:

O exercício desto competêncio consiste em contribuir poro os políticos municipois de

hobitoçõo, otrovés do identificoçõo de corêncios hobitocionois e do reolizoçõo de

intervenções pontuois poro melhorio dos condições de hobitobilidode, em orticuloçôo e

coloboroçõo com o município.

4. Outros intervenções de proximidode:

Reolizoçõo de pequenos obros, nomeodomenÌe, colocoçÕo, monutençõo e reporoçõo

de corrimões, degrous e povimenÌos.

5. Os meios finonceiros o tronsferir mensolmenie, poro gorontir o exercício dos competêncios

delegodos sõo os volores constontes no Anexo B.

Clóusulo 4.o

Serviço de cobronço de receilos municipois

l. O exercício desto competêncío pelo freguesio compreende o prestoçõo do serviço de

cobronço de receitos municipois de quolquer noturezo.

2. Cobe ò freguesio disponibilizor os meios operocionois necessórÌos oo exercício desïo

compeÌêncio, nomeodomente, recursos humonos, moteriois e equipomentos. com

exceçõo do terminol multibonco e oplicoções informóticos específicos que serôo

disponibilizodos pelo município.

3. Poro gorontir o exercício do compeÌêncio delegodo, os meios finonceiros o tronsferir poro

o freguesio sõo os constontes do Anexo C, que incluem os despesos com remuneroções

dos recursos humonos disponibilizodos.

4. A receito proveniente do cobronço seró depositodo em conÌo do Município, com IBAN o

indicor.
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5. O municípìo disponibilizoró o formoçõo profissionol, o modelo de relotório,listogens e outros

informoções necessórios o opresentor respeitontes o receito cobrodo e volores tronsferidos,

bem como definiró o respetivo periodicidode.

ó. Os outorgontes compromeÌem-se o publicifor, o mois possível, o exisiêncio deste serviço,

nomeodomenle nos respetivos síÌios do inlernet e lugores de eslilo, de ocordo com modelo

o definir entre os portes.

Clóusulq 5.o

Recursos Íinonceiros e modo de oÍetoçõo

l. A Cômoro Municipol disponibilizoró os recursos finonceiros destinodos ò execuçõo do

presente controto, no volor onuol de € 290 957,12 (duzentos e novenlo mil, novecenlos e

cinquenlo e sele euros e doze cênlimos), em conformidode com o mopo finonceiro. Anexo

D, que foz porte integronte desÌe controto.

2. As tronsferêncios finonceiros serÕo em duodécimos, o efetuor oté oo dio 8 de codo mês.

3. Atendendo o que, de ocordo com o respetivo clossificoçõo económico/finonceiro, todos

os despesos relotivos òs competêncios delegodos, sõo despesos correntes, o Junto pode

fozer tronsitor os verbos nÕo utilizodos nos obros poro o opoio sociolò comunidode e vice-

verso, medionte pedido devidomente jusiificodo e oceite pelo Cômoro oté oo dio I5 de

joneiro do ono seguinte oo ono o que diz respeito o despeso.

4. SÕo imputóveis òs competêncios delegodos despesos que estejom direto ou indiretomente

relocionodos com o seu exercício, incluindo despesos com oquisiçõo de bens e suo

monuÌençõo, serviços, solórios e subsídios com eles relocionodos, com exceçõo dos eleitos

locois.

5. A nõo utìlizoçoo dos verbos por porte do Junto de Freguesio implico o suo devoluçoo, oié

dio 30 de morço do ono seguinte oo do suo execuçõo.

ó. A nÕo devoluçÕo dessos verbos obrigo o que iguol monÌonte fique cotivo nos

tronsferêncios o reolizor no ono seguinte.

Clóusulo 6.o

Apolo técnico

A Cômoro Municipol prestoró o opoio técnico necessório de que o Junto coreço poro o

cobol exercício dos competêncios delegodos e que consistiró, fundomenÌolmente, no
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emissõo de poreceres de coróter técnico ou jurídico e de recomendoções, sempre que tol

for solicitodo.

Clóusulo 7.o

Obrigoções do Cômoro Municipol

No ômbito do presente controto, o Primeiro Outorgonte. poro olém dos obrigoções que

decorrem dos clousulos onteriores, obrigo-se oindo o:

o) Designor um representonte poro o verificoçõo do modo de cumprimenÌo do

controto e opoio técnico;

b) Aprecior. os relotórios de ocomponhomento referente ò execuçÕo dos

competêncios delegodos.

Clóusulo 8.o

Obrigoções do Junlo de Freguesio

No ômbito do presente controto, o Segundo OutorgonÌe fico obrigodo o:

o) Executor e exercer os competêncios delegodos de modo eficiente e eficoz, sempre

em orticuloçõo e coloboroçÕo com o Município;

b) Designor um representonte poro o verificoçõo do modo de cumprimento do

controÌo e opoio técnico;

c) Cumprir Ìodos os orientoções e normos técnicos oplicóveis òs otividodes que forom

objeto de delegoçõo;

d) Preslor os informoções que o Cômoro Municipol lhe peço sobre os otos proticodos

no exercício dos competêncios delegodos;

e) Dor conhecimento, no prozo de 30 dios, ò Cômoro Municipol de todo e quolquer

situoçoo de que tenho conhecimento e que posso vir o prejudicor, impedir, tornqr mois

oneroso ou difícilo exercício dos compelêncios delegodos;

f) Remeter os reloÌórios referidos no clóusulo seguinte, nos quois seró prestodo

informoçÕo circunstonciodo sobre o exercício dos competêncios delegodos.

Clóusulo 9.o

lnÍormoçõo o disponlbllizor pelo Segundo Oulorgonte

Serõo eloborodos pelo Segundo Outorgonte os seguintes relotórios:

o) Relotório Semestrol de Acomponhomento, que deve conÌer informoçõo dos despesos

efeÌuodos com recursos finonceiros disponibilizodos pelo Primeiro Outorgonte, que devem \
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ser entregues oté oo 30.o (trigésimo) dio do mês seguinte oquele o que o semestre disser

respeito;

b) Relotório de Avolioçõo Anucl, que deve ser entregue oté oo dio 3l de joneiro do ono

seguinte òquele que disser respeito;

c) Os relotórios semestrois devem ser ocomponhodos pelo cópio dos documenlos

comprovoÌivos do despeso, nos iermos do ortigo 3óo do Código do IVA;

d) Os relotorios serÕo eloborodos de ocordo com os modelos o definir pelo Cômoro

Municipoldo Funchol.

2. O Primeiro Outorgonte pode, oindo, solicitor outros relotórios odicionois que visem umo

melhor compreensõo do sotisfoçõo do interesse público.

Clóusulo l0.o

Verificoçõo dos relotórios

l. Os relotórios referidos no olíneo o) do n.o I do clóusulo onterior que nõo contenhom o

informoçõo do despeso reolizodo e ou do suo execuçõo, importom poro o Segundo o

restituiçÕo dos recursos finonceiros disponibilizodos pelo Primeiro Outorgonte ou de porte

destes, medionte opuromento efetuodo opós o opresentoçõo do relotório de ovolioçõo

onuolo que se refere o olíneo b) do no ì do clóusulo onÌerior.

2. Os relotórios o que se refere o n.o I do clóusulo onterior ficom sujeítos o oprecioçÕo do

primeiro outorgonte que, no prozo móximo de 45 dios, contodos do suo receçõo os

oprovoró ou devolveró poro retificoçõo.

Clóusulo I l.o

VeriÍicoçõo do cumprimenlo do objeto do conlroto

l. Atento os objetivos que o descenÌrolizoçõo odministroiivo viso otingir, enunciodos no ortigo

ll2.o do RJAL, bem como o disposto no ortigo 493 do Codigo do Procedimento

Administrotivo ocerco dos poderes do delegonte, e considerondo os exigêncios de

unidode e eficócio do oçõo odministrotivo municipol, o execuçoo dos competêncios

delegodos é sujeito o ocomponhomento permonente do Município, otrovés dos respetivos

serviços competentes. podendo poro o efeito, monitorizqr o exercício dos competêncios

delegodos, bem como, solicitor ò Freguesio todos os informoções e esclorecimentos que

considere perÌinentes.
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2. A Freguesio deve, sempre que possível, odotor os recomendoções propostos pelo

Município, com visto ò correçÕo dos deficiêncios deÌetodos.

3. O Município e o Freguesio, otrovés dos seus representontes legois, reÚnem onuolmente,

duronte o mês de morço, com o propósito de ovolior o execuçõo dos compelêncios

delegodos oo obrigo do presente controto, nomeodomente, oferindo o necessidode de

olÌeroçõo dos recursos iniciolmente ocordodos ou o ovocoçõo dos compeÌêncios

delegodos.

Clóusulo l2.o

Geslor do conlrolo

O gestor do controto, nos termos do ortigo 290'-A do CCP, sero designodo pelo PresidenÌe

do Cômoro ou, em coso de delegoçõo de poderes. pelo membro do executivo com o

Pelouro do CoordenoÇõo Políticc ou equivolenie, ficondo desde jó nomeodo o Eng.

Armondo Ribeìro, com os contoÌos insiitucionois: ormondo.ribeiro@funchol.ot, telefone

29ì 2r I 000.

Clóusulo l3.o

Vigêncio do conlrolo

De ocordo com o disposto no ortigo l2ó.o do RJAL, o período de vigéncio do presenÌe

controto coincide com o duroçõo do mondoio do Assembleio Municipol do Funchol

2021/2025, sem prejuízo do disposto nos clóusulos l5.o e ló.o.

Clóusulo l4.o

ModiÍicoçõo do conholo

l. O presente controto pode ser modificodo por ocordo dos portes outorgontes, sempre que

se verifique umo olteroçõo onormol e imprevisível dos circunstôncios em que os portes

outorgontes fundorom o decisõo de controtor ou que ossím o imponhom rozões de

inieresse público, desde que devidomente fundomentodos.

2. A modificoçÕo do controto obedece o formo escrito.

Clóusulo l5.o

Suspensõo do controlo

ì. A execuçõo dos prestoções que constituem o objeto do presente controto pode ser, totol

ou porciolmente. suspenso com os seguinÌes fundomentos:

*
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l

)

ì

)

)

)

)

)

)

I

o) lmpossibilidode temporório de cumprimento do controto, designodomente em virtude

de moro de um dos Outorgontes no disponibilizoçõo de meios ou bens necessórios ò suo

execuçõo;

b) Por rozões de relevonte inÌeresse público, devidomente fundomentodos.

2. Quondo o suspensõo sejo fundomentodo nos termos do olíneo b) do número onterior, os

Outorgontes devem. com os devidos odoptoções, demonsÌror o preenchimento dos

requisitos previstos nos olíneos o) o e) do n.o 3 do oriigo I l5.o do RJAL.

Clóusulo ló."

Cessoçõo

l. O presente controlo, nos termos do ortigo 123.'do RJAL, pode cessor por resoluçõo em

coso de incumprimento do controporte ou por motivos de relevonte interesse público

devidomente justificodos.

2. O presente controto renovor-se-ó opós o instoloçôo do órgõo deliberotivo do Município.

3. A cessoçõo do presente controto nÕo podero nunco pôr em couso o continuidode do

serviço pÚblico, cobendo ò Cômoro Municipolo exercício dos competêncios poro os quois

o controto tenho deixodo de vigoror.

Clóusulo l7.o

Publicidode

Após o suo oprovoçõo, o presente controio seró disponibilizodo no pógino web do

Município e no pógino web do freguesio e ofixqdo em locol próprio nos respetivos sedes.

Clóusulo 18."

Comunicoçõo ò odminishoçõo cenlrol

De ocordo com o disposto no ortigo 127.o do RJAL, o celebroçôo, olteroçõo e o cessoçõo

do presente controto seró comunicodo, no prozo de 30 dios, oo serviço do odministroçõo

centrol responsóvel pelo ocomponhomento dos outorquios locois, por vio elelrónico,

medionte envio de cópio.

Clóusulo l9.o

Iribunolde Conlqs

lsento de fiscolizoçõo prévio oo obrigo do disposto no olíneo i) do n." I do ortigo 47.o do

Leino 98197, de 26 de ogosto, Lei de Orgonizoçõo e Processo do Tribunol de ConÌos. no suo

otuolredoçõo.
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Clóusulo 20.o

Confidenciolidode e Proleçõo de Dodos Pessoois

ì. Os outorgonÌes obrigom-se reciprocomente. duronte o vigêncio do controto e mesmo opós

o suo cessoçõo, o nõo ceder, revelor, utilizor ou discutir, com quoisquer terceiros, todos e

quoisquer informoções e ou elementos que lhe hojom sido confiodos pelo controporte ou

de que Ìenhom tido conhecimento no ômbiÌo do conÌroto ou por couso dele.

2. Os dodos pessoois que quolquer porte Ìenho ocesso ou que lhe sejom tronsmitidos oo

obrigo do controto, serõo trotodos em estrito observôncio dos regros e normos definidos

pelo conÌroporte.

3. Os outorgontes comprometem-se reciprocomente, designodomente, o nõo copior,

reproduzir, odoptor, modificor, olteror, opogor, destruir, difundir, tronsmitir, divulgor ou por

quolquer outro formo colocor o disposiçôo de lerceiros os dodos pessoois o que tenhom

ocesso ou que lhe sejom tronsmitidos pelo controporte, oo obrigo do controto, sem que

poro toltenhom sido expressomente instruídos, por escrito, pelo outro porte.

4. Coso quolquer outorgonte subconirote outros entidodes poro o presÌoçÕo de serviços, o

mesmo seró o único responsóvel pelo escolho dos entidodes subcontrotodos, bem como

por todo o oÌuoçoo destos.

5. Os outorgontes obrigom-se o cumprir e o gorontir que os entidodes por si subcontrotodos

cumprem o disposto no LeÌdo Proteçoo de Dodos Pessoois (Lei n.o 58/2019, de B de ogosÌo),

dorovonte designodo por LPDP e no demois legisloçÕo oplicóvel, devendo tol obrigoçõo

constor dos controtos escritos que celebrem com outros entidodes por si subcontroiodos.

ó. Os outorgonÌes obrigom-se o cumprir rigorosomente o disposto nq LPDP e demois legisloçõo

oplicóvel em motério de Írotomento de dodos pessoois e, coso sejo oplicÓvel,

nomeodomente o:

o) uÌilizor os dodos pessoois o que Ìenhom ocesso ou que lhe sejom tronsmitidos pelo

controporte, único e exclusivomente poro efeiÌos do objeto deste conÌroto;

b) observor os termos e condições constontes dos instrumentos de legolizoçÕo respeitontes

oos dodos trolodos;

c) monter os dodos pessoois estritomente confidenciois, cumprindo e gorontindo o

cumprimento do dever de sigilo profissionol relotivomente oos mesmos dodos pessoois;
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d) cumprir quoisquer regros relocionodos com o trotomento de dodos pessoois o que o

controporte estejo vinculodo, desde que tois regros lhe sejom previomente comunicodos;

e) pôr em prótico os medidos técnicos e de orgonizoçõo necessórios o proteçõo dos

dodos pessoois trotodos por conto do outro outorgonÌe contro o respetivo desÌruiçõo,

ocidentol ou ilícito, o perdo ocidentol, o olÌeroçõo, o difusÕo ou o ocesso nõo ouÌorizodo,

bem como contro quolquer outro formo de trotomento ilíciÌo dos mesmos dodos pessoois,

designodcmenÌe os seguintes: o portilho de documentos que contenhom dodos pessoois

deve, preferenciolmente, ser efetuodo otrovés do disponibilizoçõo respetivo em postos

ocedidos por quem, por couso dos funções exercidos, necessito deles; o envio de e-moils

que contenhom ficheiros com dodos pessoois deve ser precedÌdo do respetivo

encriptoçÕo; os documentos em suporÌe físico deverôo ser orquivodos em móveis munidos

de fechoduros;

f) osseguror que os seus coloborodores cumprom todcs os obrigoções previstos no

controto.

7. Os ouïorgontes serõo reciprocomente responsóveis por quolquer prejuízo em que o outro

venho o incorrer em consequêncio do trotomento, por porte do mesmo e/ou dos seus

coloborodores, de dodos pessoois em violoçõo dos normos legois oplicóveis e/ou do

disposto no controto.

8. Poro efeitos do disposto nos números onteriores do presente clóusulo entende-se por

"coloborodor" todo e quolquer pessoo singulor ou coletivo que preste serviços o um dos

outorgontes, incluindo, designodomente, representontes legois, Ìrobolhodores,

prestodores de serviços, procurodores e consultores, independentemente do noturezo e

volidode do vínculo jurídico estobelecido.

9. A obrigoçõo de sigilo previsto no presente clóusulo montém-se mesmo opós o cessoçõo do

presenÌe conÌroto, independentemente do motivo por que ocorro.

10. Os ouÌorgonies comprometem-se o cumprir integrolmenÌe e sem reservos com Ìodo o

legisloçõo relotivo ò proteçÕo de dodos pessoois, designcdomente com o Regulomento

(UE) 2016/679 do Porlomento Europeu e do Conselho, de 27 de obril de 201ó, relotivo ò

proteçõo dos pessoos singulores no que diz respeito oo trotomento de dodos pessoois e ò

livre circuloçÕo desses dodos (RGPD) e com o LPDP.
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Clóusulo 21."

Disposições Finois

l. A minuto desÌe controÌo interodministrotivo, que se do oqui por integrolmente reproduzido.

foipresenle ò reunioo do Cômoro Municipoldo Funcholem 23 de novembro de 2023, em

conformidode com o disposto no olíneo m) do n.o I do ortigo 33.o do RJAL, e submetido ò

sessõo do Assembleio Municipol do Funchol l3 de dezembro de 2023, poro efeitos de

outorizaÇõo, nos termos do olíneo k) do n.' I do ortigo 25.o do mesmo legol.

2. A mesmo minuto foi presente ò reuniÕo do Junto de Freguesio de SonÌo Morio Moior o 30

de novembro de 2023, em conformidode com o disposto no olíneo i) e j) do n.o I do orÌigo

ló.o do RJAL, e submetido ò sessõo do Assembleio de Freguesio de Sonto Morio Moior, o 30

de novembro de 2023, poro efeitos de outorizoçõo nos termos do olíneo g) do n.o ì do

ortigo 9.o, do mesmo diplomo.

3. O encorgo globol resultonte desto despeso tem cobimenio orçomentol, conforme

informoçÕo de cobimenlo 2023145ó4 e nos termos do orligo 5.o n.o 3 do Lei 8/2012, esle

conÌro'to tem o ossunçÕo de compromisso nÚmero 2023/4970.

4. A represenïodo do segundo outorgonte tem o siïuoçõo contributivo regulorizodo com o

Seguronço Socrol conforme decloroçÕo emitldo pêlô lnstltutÕ do Segurortçu Sociul du

Modeiro, IP-RAM o l4 de dezembro de 2023 e nÕo é devedoro de Contribuições e lmpostos

conforme certidÕo emitido pelo Serviço de Finonços de Funchol no mesmo doto.

Clóusulo 22.o

Enhodo em vigor

O presenie controto entro em vigor no dio I de joneiro de 2024.

Feito nos Poços do Município do Funchol, 28 de dezembro de 2023, em dois exemplores,

ficondo um exemplor no posse de codo um dos Controentes.

O Presldenle do Cômoro MuniciPol O Presidente do Junlo de Freguesio

6f"L //a^r,!*//r-1"^F\

Pedro U Guido Morcelino Mendonço Gomes
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CÂMARA MUNICIPAL DO FUNCHAL

SA}iTA MARIA

MÀIOR

AN EXO A
OBRAS
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FREGUESIA DE SANIA MARIA MAIOR

Anexo A-l

GESTÃO E MANUTENçÃO DE ESPAçOS VERDES

Poro o eloboroçÕo deste onexo foiconsiderodo que

l. O descritor seró o m2 de óreo verde;

2. O volor constonte do controto onterÌor ero 6,00€/m2, sendo que ogoro se propõe um oumento
poro ó,50€/m2 otendendo ò infloçõo;

3. A monutençõo dos órvores com olturo superior o LBOm, incluídos nos espoços verdes
continuo do responsobilidode do Município;

4. O volor ossociodo é de ó,50€/mzX 919mz= 5 973,50€.
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Manutenção de Espaços Verdes Municipais no Concelho do Funchal
Transferência de Competências

,ffi
PÔ3 O FUNCHAL 5EMPRE À FRÊTIE

'4runcunr

Juntas de Freguesia 2O24

FrcHA DE tDENTtF|CAçÃO

Localízação: Rua Conselheiro Aires de Ornelas

Junta de Freguesia: Santa Maria Maior

Área aprox.: 20 m2 Rega: s/ informação

Mapa Fotos

S/ Escala (È

4.1

t
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Manutenção de Espaços Verdes Municipais no Concelho do Funchal

Transferência de ComPetências
# 1fturtcutrt,

PCìl o FUNCHTL SEHPRÊ Â FSEIIÊ

Juntas de Fregue sia 2024

FtcHA DE TDENTIFICAçÃO

[ocalização:

Junta de Freguesia:

Área aprox.: 15 m2

Mapa

Rua Jaime Moniz

Santa Maria Maior

4.2

Rega: s/ informação

Fotos

s/ Escala í:ii

\
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Localização:

Mapa

FrcHA or roerurrncRçÃo

Rua Luís Fígueiroa de Albuquerque (2 canteiros + floreira do
ribeiro)

Santa Maria Maior

Rega: s/ informação

s/Escala o

4.3
Junta de Freguesia

Área aprox.: 71 mz

Fotos
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Manutenção de Espaços Verdes Municipais no Concelho do Funchal

Transferência de Competências

,ffi 4una+t
POì O TUNCHAL 5EMPRõ À TRÊNÌE

Juntas de Fregue sia 2024

FrcHA DE TDENTTFTCAçÃO

Localização: Largo do Socorro (L canteiro)

Junta de Freguesia: Santa Maria Maior

Área aprox.: 5 m2

Mapa

s/ Escala *F

4.4

Rega: s/ informação

Fotos

@ Q,,,,o,
íri):ì ( FUNCHAL s€MpRE À FRÊffiE

Pogino 2ó



Manutenção de Espaços Verdes Municipais no Concelho do Funchal
Transferência de Competências # 4uNcuat

PÓ1 O ÉUNCHA! SEMPRE À FR€NÌE

Juntas de Fregue sia 2024

Localização:

Junta de Freguesia:

Área aprox.: 6 m2

Mapa

FtcHA DE tDENTIFtCAçÃO

Largo do Socorro (Barreirinha, L canteiro)

Santa Maria Maior

Rega: s/ informação

Fotos

4.5

s/ Escala (È
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Manutenção de Espaços Verdes Municipais no Concelho do Funchal

Transferência de ComPetências
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PO] O FUNIilÂL 5EMPRÊ À FRENÌE

Juntas de Freguesia 2024

FrcHA DE TDENTTFTCAçÃO

Praceta do Lazareto (miradouro, 2 canteiros)Localização:

Junta de Freguesia

Área aprox.: 30 mz

Mapa

Santa Maria Maior
4.6

Rega: s/ informação

Fotos

S/ Escala Ch
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Manutenção de Espaços Verdes Municipais no Concelho do Funchal
Transferência de Competências
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PÕ? O FUilcHÂL SEI,IPRE À FRÊTIE

Juntas de Fregue sia 2024

FrcHA DE tDENTtF|CAçÃO

Localização: Avenida Santiago Menor (1 canteiro)

4.7
Junta de Freguesia

Áreaaprox.zT m2

Mapa

Santa Maria Maior

Rega: s/ informação

Fotos

S/ Escala ()
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Manutenção de Espaços Verdes Municipais no Concelho do Funchal

Transferência de Competências

,#,
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PÓÌ o FUTCflAL s€UPRE A FR€I{IE

Juntas de Freguesia 2024

Localização:

Junta de Freguesia:

Área aprox.:455 m2

Mapa

FICHA DE IDENTIFICAçÃO

Jardins do Centro Cívico de Santa Maria Maior

Santa Maria Maior

Rega: s/ inÍormação

Fotos

4.8
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S/ Escala çP
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Manutenção de Espaços Verdes Municipais no Concelho do Funchal
Transferência de Competências

,ffi
Vruua+r

PÒiì O FUNCHAL SEUPRÊ Â Ff,EXTE

Juntas de Fregue sla 2024

FrcHA DE TDENTtF|CAçÃO

Localização: Caminho do Terço (Entrada 43 B)

4.9
Junta de Freguesia: Santa Maria Maior

Área aprox.: 200 mz

Mapa Fotos

s/ Escala í)

Rega: s/ informação
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Manutenção de Espaços Verdes Municipais no Concelho do Funchal

Transferência de ComPetências

,#
{ruucaar

PÔ1 O FUNCilAL SEMPRE À FRENIE

Juntas de Fregue sia 2024

FrcHA DE TDENTIFICAçÃO

Localização:

Junta de Freguesia:

Área aprox.: 15 m2

Mapa

Est. Regional 1-02 (Boa Nova - capela do Bom Sucesso, 3 canteiros)

4.10
Santa Maria Maior

S/ Escala IF

Rega: s/ ìnformação

Fotos
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Manutenção de Espaços Verdes Municipais no Concelho do Funchal

Transferência de Competências
't*' àu*,*o,
PÕI O FUNcHAL 5EMPRE À FRENÌE

Juntas de Fregue sia 2024

FtcHA DE tDENT|F|CAçÃO

Localização: Est. Regional L02 (Boa Nova e Visconde Cacongo, L canteiro)

Junta de Freguesia: Santa Maria Maíor

Área aprox.: 30 mz Rega: s/ informação

Mapa Fotos

S/ Escala o

4.Lt
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Manutenção de Espaços Verdes Municipais no Concelho do Funchal

Transferêneia de Competências #, VruNuttt
PÔN O FUNCHÀI sEMPRE À FREIÌE

Juntas de Freguesia 2024

FrcHA DE TDENTTFTCAçÃO

Localização: Miradouro do Mìranda

Junta de Freguesia: Santa Maria Maior

Área aprox.: 65 m2

Mapa

S/ Escala

4.L2

Rega: s/ informação

Fotos
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4.1

4,2

4.3

4.4

4.5

4.6

4.7

4.8

4.9

4.r0

4.tt

4.12

Total

FREGUESIA DE SANTA MARIA MAIOR

Ruo Conselheiro Aires de Ornelos
Ruo Joime Moniz
Ruo Luís FÍgueiroo de Albuquerque (2 conÌeiros + floreiro
do ribeiro)
Lorgo do Socono (l conteiro)
Lorgo do Socono (Borreirinho, I conteiro)
Proceto do Lozoreto (mirodouro,2 conteiros)
Avenido Sontiogo Menor (l conteiro)
Jordins do Centro Cívico de Sonto Morio Moior
Cominho do Terço (Entodo 43 B)

Est. Regionol 102 (Boo Novo - copelo do Bom Sucesso, 3
conteiros)
Est. Regionol 102 (Boo Novo e Visconde Cocongo. I
conteiro)
Mirodouro do Mirondo

20

l5

71

5

6

30

7

4s5

200

l5

30
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CÂMARA MUNICIPAL Do FUNCHAL

SANTA MARIA

MAIOR

A N EXO A.2
LIM PEZ.A DAS V|AS E ESPAçOS pU BL|COS,

SARJ ETAS E SU M IDOU ROS
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FREGUESIA DE SANTA MARIA MAIOR

Anexo A-2

Limpezo dos vios e espoços públicos, sorjelos e sumidouros

Poro o eloboroçõo desÌe onexo foi considerodo que

l. O descritor seró o metro lineor (ml) de qrruqmento;

2. O volor constonte do conlroto onterior ero 3,00€/ml, sendo que ogoro se propõe um oumento poro
3,30€/ml otendendo ò infloçõo;

3. O volor ossociodo é de 3,30€/ml X 23 039m1 = 76 O28,70€..

@ 8**,*
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Topónimoid Categoria Extensão via (ml)

202

1 381

1378

1377

191 1

468

2062

2060

't392

2061

546

2058

2056

2057

2054

2052

2053

2050

757

758

759

768

2051

791

2305

2075

2068

2066

2067

2064

2320

I 306

1374

1375

1402

1418

14't7

1416

1420

1429

1428

1437

235

1411

'1442

325

2225

@ Qu*,,n,

Tv do Forte

Esc da Lindinha

Vr da Rocha

Bc do Pomar

(Ent 42)

lps 1 das Pontes do Lazareto

Bc 19

Tv da Lindinha

(Ent 45)

Bc do Chapeleiro

Ent 48

(Ent 13)

Ent 30

Ent 107

Vr do Miranda

Vr do Miranda

Ent 108

Bc Dr António Jardim de Oliveira

Tv Dr Juvenal

Bc Dr Pestana Júnior

Bc da Escola (Santa Maria Maior)

Ent 117

(Ent 36)

Esc da Tv do Pomar

(Ent 17)

Ent 6

Ent 1í
(Ent 25)

Bc do Valado

Bc do Aqueduto

Vr do Pomar

Vr do Transval

Rp da Escola Salesiana

Bc do João Preto

Bc do Ribeiro da Nora

Tv da Ribeira de João Gomes

Bc da Lev do Bom Sucesso

Bc do Fontenário

Tv do Caetano

Vr do Farrobo de Cima

Tv da Amoreira

Tv da Rochinha

Bc da Rochinha

Bc da Boa Vista

Travessa

Escadinhas

Vereda

Beco

Entrada

lmpasse

62

97

197

111

106

92

46

171

151

48

179

127

70

59

49

203

463

101

51

120

73

79

135

68

326

24

82

101

149

172

57

82

222

71

147

107

233

85

68

94

75

58

108

91

87

76

438

447

Beco

Travessa

Entrada

Beco

Entrada

Entrada

Entrada

Entrada

Vereda

Vereda

Entrada

Beco

Travessa

Beco

Beco

Entrada

Entrada

Escadinhas

37

Entrada

Entrada

Entrada

Entrada

Beco

Beco

Vereda

Vereda

Rampa

Beco

Beco

Travessa

Beco

Beco

Travessa

Vereda

Travessa

Travessa

Beco

Beco

,)Ô] o FUìICHAL sCMP'IE À FREHE
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1680

1430

1702

1700

'1425

2135

2132

2131

1408

1419

144

2124

655

2120

650

2076

2079

2072
2083

2081

2080

2091

2089

2A82

2097

2092

2118

2116

2111

2110

2119

2136

2122

2133

2178

2218

2217

2220

2216

2215

2228

2226

2236

2231

2230

2229

2235

2224

2221

Bc da Fonte (Santa Maria Maior)

Rp Dr Juvenal

2o Bc do Coronel Cunha

Vr do Coronel Cunha

Bc da Drogaria

Ent 9-A

Bc do Pedro Lopes

(Capela do Bom Sucesso)

Bc do Tremoceiro

Bc dos Louros

(Ent 19)

Bc Dr Juvenal

Vr da Bela Vista

Ent 23

Esc Carlos Azevedo Menezes

(Ent 25)

(Ent 8)

(Ent 22\;

2o lv da Rrbeira de Joao Gomes

Bc do Transval

(Ent 47)

(Ent 3)

Rp do Cruz

Ent 16-A

(Ent 90 D)

Ent 38

491

490

483

451

452

458

456

453

464

459

476

475

481

494

552

550

559

557

566

562

560

565

305

100

32

158

74

51

25

115

172

11

't34

37

79

81

47

151

100

105

121

30

46

53

212
ti0

105

?7

49

24

61

54

28

274

45

146

42

36

23

75

94

48

5Í
41

43

47

9

24

45

37

Beco

Rampa

Beco

Vereda

Beco

Entrada

Beco

Entrada

Beco

Beco

Entrada

Beco

Vereda

Entrada

Escadas

Entrada

Entrada

Entrada

Travessa

Beco

Entrada

Entrada

Rampa

Entrada

Entrada

Entrada

17

492

@ ***,,o,
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144'l Bc 79 da Rua da Rochinha

2296 Bc do Macacum

2302 Tv Encosta do Faial

2304 Vr do Ribeiro da Nora

í360 Bc da Portada de Feno
1359 Bc do Ribeiro (Santa Maria Maior)

2322 Bc Bartolomeu Dias

2337 (Ent 94)

2375 Cam do Meio

2373 Esc do Ribeiro Domingos Dias

210í (Ent í3)
2099

2106

2105 Ent26
2104

2087 (Ent 1)

2234 (Enl'19)

2086 (Ent 6)

2233

2085 Ent 12-C

2232

2223 (Ent96)
2117

2115

568 Bc do Tobias

2093

2088

17'17 Entdas Murteiras

1714 Bc da Sociedade

1713 Bc do Pasto

2163 20 Bc das Murteiras

1765 Vr do Jardim Botânico

207'l (Ent 61)

2070

2069 Ent 6

878 Vr do Pico Mouco

2448 Bc19
2179

1210 Bc Luís Figueiroa de Albuquerque

1367 Tv do Transval

1367 TvdoTransva!
1764 Vr da Bela Vista

2176 Yr do Clube da Choupana

2094

17'12 Tv do Pasto

1712 Tv do Pasto

1424 Tv de São Filipe

1423 Tv Conde Carvalhal

227 Bc do Lombo da Boa Vista

466

472

470

564

563

480

479

460

455

443

521

461

Beco

Beco

Travessa

Vereda

Beco

Beco

Beco

Entrada

Escadas

Escadinhas

Entrada

Entrada

Entrada

Entrada

Entrada

Entrada

Entrada

Beco

Entrada

Beco

Beco

Beco

Vereda

Entrada

Entrada

Vereda

Beco

Beco

Beco

Travessa

Travessa

Vereda

Vereda

Travessa

Travessa

Travessa

Travessa

Beco

255

69

69

149

264
75

32

96

20

48

38

60

40

61

70

85

29

21

42

101

48

29

68

51

'.|54

97

15'l

128

104

93

62

139

131

33

79

414

90

23

131

162

68

54

39

18

26

104

66

134

40
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604

203
0

392
788

1277

658

658

656

1415

656

931

931

931

2055

2065

930

929

2372

1368

1370

1369

1763

1061

1944

1951

2078

2159

2176

1398

2336

1861

1761

1760

2371

2050

931

2069

625

Lg das Torneiras

Bc do Socono

Av do Mar e das Comunidades Madeirenses

lps 2 das Pontes do Lazareto

Tv Mãe dos Homens

2a Tv do Lazareto

2" Tv do Lazareto

Tv do Lombo da Boa Vista

Tv do Lanço

Tv do Lombo da Boa Vista

Vr do Ribeiro Domingos Dias

Vrdo Ribeiro Domingos Dias

Vr do Ribeiro Domingos Dias

3a Tv das Pedras

434

(Ent 108)

Rua do Miranda

Rua do Pomar

644

Esc do Ribeiro Domingos Dias

Tv do Campo do Pomar

Tv do Lg da Choupana

Lad do Clube da Choupana

Cam do Terço

Rot Antonino de Ascensão Figueira

Alam Eng RuiAlves

450

Rua Nova do Pomar

Vr do Clube da Choupana

Cam do Meio

Rot Dr Nélio Ferraz Mendonça

Tv do Manena

Est do Curral dos Romeiros

Cam das Voltas

643

Ent 108

Vr do Ribeiro Domingos Dias

Ent 6

3a Tv do Transval

Largo

Beco

Avenida

lmpasse

Travessa

Travessa

Travessa

Travessa

Travessa

Travessa

Vereda

Vereda

Vereda

Travessa

Entrada

Rua

Rua

Escadas

Travessa

Travessa

Ladeira

Caminho

Rotunda

Alameda

Rua

Vereda

Caminho

Rotunda

Travessa

Estrada

Caminho

Entrada

Vereda

Entrada

Travessa

23

19

199

18

52

60

66

42

35

35

165

42

304

268

43

102

103

334

36

75

81

603

161

1 150

58

178

119

286
42

1415

124

124

1612

1171

63

56

84

3s

142

23 039TOTAL

https://cmfunchal.maps.arceis.com/apps/webaopviewer/index. html?id=a3ca3299ee7c46d89946109f336dbafd
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A N EXO A.3

CÂMARA MUNIcIPAL Do FUNCHAL

ABRIGOS DE PARAGENS DOS

TRANSPORTES PÚ BLICOS
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FREGUESIA DE SANTA MARIA MAIOR

Anexo A-3

Monulençõo, reporoçõo e subsliluiçõo do mobiliório urbqno inslqlodo no espoço público,
com exceçõo doquele que seio objeto de concessõo

Poro o eloboroçÕo deste onexo foi considerodo que

l. O tipo de mobiliório considerodo é o obrigo de porogem de outoconos nõo concessionodo;

2. O descritor seró o número de equipomentos (un);

3. O volor sero de 250€l equipomento e represento o custo historico qtuolizodo do volor médio
de reporoçõo/substituiçõo onuolde um obrigo;

4. O volor ossociodo é de 250€lunX I un= 2 000,00€.

@ ****
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MANUTENçÃo, nrpenaçÃo r sugslrurçÃo DE ABRtGos DE
pARAGENS Dos TRANSpoRTES púgucos

FOTO 4.1

rocnuznçÃo
Ruo do Visconde Cocongo,
em frente oo No 37

T|PO DE CONSTRUçÃO
Alvenorio

ÍoTo 4.2

tocALtzAçAo
Ruo Pedro Sino, em frente
oo No 58

T|PO DE CONSTRUçÃO
Alvenorio

FOTO 4.3

rocALrzAçÃo
Estrodo do Boo Novo, junto o
Veredo
do Rocho

TIPO DE CONSTRUçÃO
Alvenorio

@ ***,,o,
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* ffi
FOTO 4.4

r.ocALrzAçÃo
A Sul Choupono Hill,

TIPO DE CONSTRUçÃO
Alvenorio

FOTO 4.5

rocAHzAçAo
Tv, do Lg. do Choupono, junto oo
enlroncomento com o Cominho
do Meio

aarrarrrra ï a
I trlt, uE r-rJN)t tÍul.AL,
Alvenorio

FOTO 4.ó

rocAuzAçÃo
EsÌrodo do Visc. Cocongo, junto
oo
Beco do Fonte

T|PO DE CONSTRUçÃO
Estruturo metol/vidro

@ *^n,o,
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toto 4.7

rocAUzAçÃo
Estrodo do Boo Novo, junto o
Trovesso do Coso Velho

T|PO DE CONSTRUçÃO
Estruturo meÌol/vidro

FOTO 4.8

rocAUzAçÃo
Trovesso do Pomor

TIPO DE CONSTRUçÃO
Alvenorio

@ ***,*
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ANEXO A-4
LISTAS DAS ESCOLAS PRIMEIRO

CICLO E/OU PRÉ.ESCOLAR
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FREGUESIA DE SANÏA MARIA MAIOR

Anexo A-4

Reolizoçõo de pequenos reporoções nos eslobelecimenlos de educoçõo pré-escolor e do
primeiro clclo do enslno bósico e monulençõo dos espoços envolvenles

Poro o eloboroçõo desÌe onexo foiconsiderodo que

l. O descritor seró o número de escolos do ensino pré-escolor e bósico do responsobilidode do
município (un);

2. O volor seró de 10.000,00€ por escolo e ono;

3. O volor ossociodo e de 10.000,00€/un X 5 un = 50.000,00€.

@ ****,
pôR o FUNGXAL SEMPET A FREilTE

Pógino 50



USIA DE ESCOTAS DO lo CtCtO E/OU PRÉ-ESCOLAR

DESTGNAçÃO DA ESCOTA
Escolo Visconde Cocongo
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N" CAMARÁRIO
61

rocAUzAçÃo
R. Visconde Cocongo, 3l

PROPRIEDADE
CMF

EM ATIVIDADE
Sim

TIPO DE ENSINO
lo Ciclo

Époce coNsTRUTtvA
Recente

PARQUE INFANTIT
Sim

@ ê**,*
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usïA DE ESCOLAS DO lo CICLO E/OU PRÉ-ESCOLAR

DESIGNAçÃO DA ESCOTA

Escolo de Sõo Filipe

N" CAMARÁRIO
65

LOCAUZAçÃO
R. de Sõo Filipe, 33

PROPRIEDADE
CMF

EM ATIVIDADE
Sim

TIPO DE ENSINO
Misto

Épocn coNsïRuTtvA
Centenório

PARQUE INFANTIL

Sim

il

@ ***,^
pôR o FUICHAL S€I.IPRE À FFÊi.ÌE
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usTA DE ESCOTAS DO lo CtCtO E/OU PRÉ-ESCOIAR

DESTGNAçÃO DA ESCOIA
Escolo Ribeiro Domingos Dios
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N" CAMARÁRIO
77

r.ocAuzAçÃo
Cominho dos Voltos

EM ATIVIDADE
Sim

TIPO DE ENSINO
Misto

Época coNsTRUTtvA
Pós-25

PARQUE INFANÏIT
Sim

J
J
.J
J
J
J
J
J
J
J

@ 8**",*
pÔp o FUNCHAL sExPFË À FRCTTE
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usïA DE ESCOTAS DO lo CICLO E/OU PRÉ-ESCOIAR

DESIGNAçÃO DA ESCOTA

Escolo do Foiol

N" CAMARÁRIO
r05

rocAUzAçÃo
R. Visconde Cocongo, 103

PROPRIEDADE
CMF

EM ATIVIDADE
Sim

ÏIPO DE ENSINO
lo Ciclo

Épocn coNsTRuTlvA
Centenório

PARQUE INFANTIT
Sim

@ ***,,0,
pôe o Fuxcx^r scxPÊE À FR€IíÍE
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USTA DE ESCOTAS DO lo CtCtO E/OU PRÉ-ESCOLAR

DESTGNAçÃO DA ESCOTA
EBI/PE com Creche Professor Eleutério de Aguior

N" CAMARÁRIO

rocAUzAçÃo
R. Dr. Juvenol 3l

PROPRIEDADE
CMF

EM ATIVIDADE
Sim

TIPO DE ENSINO
EBI/PE com Creche

Épocn coNsTRuTrvA

PARQUE INFANIIT
Sim

@ ***,^
PôR o FI,TGHAL SET.PaE À Fnt'Ít
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A N EXO A-5

CÂMARA MUNICIPAL DO FUNCHAL

QUADRO GERAL

@ ***,,o,
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Anexo A-l - Gestôo e
Monutençõo de Espoços
Verdes

Anexo A-2 - Limpezo dos vios
e espoços públicos, sorjetos e
sumidouros

Anexo A-3 - Monutençõo,
reporoçôo e substituiçõo do
mobiliório urbono instolodo
no espoço público

Anexo A-4 - Reolizoçõo de
pequenos reporoções nos
estobelecimentos de
educoçõo pré-escolor e do
primeiro ciclo do ensino
bósico e monutençõo dos
espoços envolventes dos
estobelecimentos de
educoçõo pré-escolor e do
primeiro ciclo do ensino
bósico

FREGUESIA DE SANIA MARIA MAIOR

QUADRO FINANCEIRO OBRAS

m2 919

23 039

un

UN 5

ó,50 € 5 973,50€

3,30€ 76 028,70€

2s0,00 €. 2 000,00€

r 0 000,00 € 50 000,00€

ml

8

)

)

)

)

)

)

)

ì

TololVolor Unilóriolndicodor Número Totol

TOTAL 134 002,20€

Este é o volor o Ìronsferir onuolmente dividido por duodécimos respeiÌontes oo Anexo A

@ *^*,,o,
pôR o FUNCHAL SEMpPE À FREIïÊ
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CÂMARA MUNICIPAL DO FUNCHAL

SAiJïÂ MARIA

MAI OR

APOIO SOCIAL A COMUNIDADE

AN EXO B

@ =P,*.,0,
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3.

4.

FREGUESIA DE SANIA MARIA MAIOR

Anexo B

Apoio Sociql ò Comunidode

Poro o eloboroçõo deste onexo foiconsiderodo que:

O descritor terio umo conjugoçõo de indicodores que reflitom o reolidode sócio economico dos seus
hobitontes, por nõo estor disponívelinformoçôo direto (por exemplo o PIB por hobitonte);

2. Os indicodores serõo

o. O nÚmero de hobitontes do freguesio, segundo os dodos definitivos dos censos de 2021;
b. A ioxo de desempregodos por hobitonte do freguesio, segundo os dodos do lnstituto do

emprego relotivo oo mês de morço de 2023;
c. Número de pessoos por fogo segundo os dodos definitivos dos censos de 2021;
d. Volor mediono dos vendos por metro quodrodo de olojomentos fomiliores, referentes oo

quorto trimestre de 2022.
e. O comprimenÌo dos orruomentos cujo limpezo é do responsobilidode do Junto de Freguesio.

Relotivomente oo controto onterior, os volores otribuídos forom otuolizodos tendo em conto o
infloçõo.

O volor correspondente oos indicodores referidos no no 2 ê de 146729,72<, conforme oboixo
discriminodo:

o) lndicodor número de hobitontes por freguesio:
. I I 7ó8 hob X7,15€/hob = 84 141,20€:

b) lndicodor toxo de desemprego por hobitonte:
. (444 desemp. /11768 hob) X 242.000,00€=9130,52€:

c) lndicodor número de pessoos por fogo:
. (l I ZóB hob / 6 181 fogos) X I I 000,00€= 20 942,89€;

d) lndicodor volor mediono dos vendos por metro quodrodo:
. 33 000,00€ / (1 ó63,00í.- / 1 000,00€) = 19 843,ó6€.

e) lndicodor volor poro o reolizoçõo de pequenos obros, nomeodomente, colocoçôo,
monutençõo e reporoçõo de conimões, degrous e povimentos.

o 0,55€ X 23 039 ml= 12 671,45€.

Este é o volor o tronsferir onuolmente dividido por duodécimos respeitonles oo Anexo B

o
Vçt"r,nrtat

I

)

)

I

TOTAL ANEXO B 146729,72€

pÓR o FUXCHAL SEMPRE À FRËxÏE
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AN EXO C
APo ro Ao M u N tc íp lo NA P R EsrAçÃo Do

sERVrçO DE COBRANçA DE

RECEITAS MUNICIPAIS

@ ***,*o,

CAMARA MUNICIPAL DO FUNCHAL

SANïA MARIA

MAIOR

pôR o FUNcHAL SEMPRE À FRExTE



1

FREGUESIA DE SANTA MARIA MAIOR

Anexo C

Apoio oo município no presloçõo do serviço de cobronço de receilos municipois

Poro o eloboroçõo deste onexo foiconsiderodo que

O descritor seró o número de controtos de fornecimento de óguo existentes no freguesio o 3l de
dezembro de2021;

O volor tenho duos componentes, sendo umo componente fixo no montonte de ó.000€ e umo
componente vorióvelno volor de 0,70€ por codo insÌoloçõo;

O volor o tronsferir é de 6.000€ + O,70€lun X ô.036 un = l0 225,20€.

Este é o volor o ironsferir onuolmente dividido por duodécimos respeitontes oo Anexo C.

2.

3.
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TOÏAL DO ANEXO C 10 225,20€

PÔR o FUNC'{AL SCI{PTC À FRC}ÍTE
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CÂMARA MUNICIPAL DO FUNCHAL

SAN TA MARIA

MAIOR

AN EXO D
MAPA FINANCEIRO
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FREGUESIA DE SANTA MARIA MAIOR

Anexo D

Mopo Flnonceiro

SUBToTAL ANEXo B - APoto socnl À
COMUNIDADE

146729]2€

SUBTOTAL ANEXO C - APOIO AO
uuxtcÍpro NA eRESTAÇÃo oo sERVtÇo DE 1022s,20€
CoBRANÇA DE RECETTAS MUNtCtPA|S

ÏOTAL 290 957,12€

I

PóR o FUrcr{aL SEI1PRE À FnÊrÍE
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